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ESTADO DO AMAZONAS

CAMARA MUNICIPAL DE PARINTINS

LEI nS 6.de 19 de Outubro de I95'5o

APROVA as contas do Prefeito, relativas ao

primeiro semestre do corrente ano.

0 cidadão JOSá MEDEIROS DA CAMA, Presidente da Gamara Munlclpel de Pa-

rintlns, etc.

Fa» aeter qne o CAMARA MUNICIPAL DE PARIHTINS, decreta e eu promulgo

ft seguinte.

LEI.

ArtS ifl - Flcaa aprovadas as contas apresentadas pelo Oovemo do Município^
relativas â gestão do Prefeito Oentll Augusto Beiem, no periodc

de primeiro de déuiexro a trinta de Junho do corrente ano.

Revogam-se »g disposições em contrário, entrando esta Lei em vi

gor na data de sua publicação.

3-3. da câmara Municipal de Parintlns, 15 de Outubro de 1953-
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A presente Lei foi publicada nesta Secretária da Oamaira Muniolpui
de Parlntins, aos dezenove dias do mes de Outubro de mil novecentos e //
cinquenta e tres.
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(Ralmunàa SÍlvla da àlivã).
Secretária.


